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Abstract/resumo

Este artigo examina a forma como os decisores pú-
blicos locais arquitectam as diferentes estruturas de go-
vernança de serviços urbanos nos EUA. Depois de uma 
breve revisão da teoria sobre governança local, o estudo 
descreve o ambiente regulatório norte-americano no que 
concerne aos serviços de infra-estruturas locais (e. g., elec-
tricidade, gás, água, saneamento e telecomunicações). Por 
conseguinte, identificam-se as boas práticas de governança 
local, incluindo a despolitização do processo decisório (no 
que toca à gestão operacional) e a abordagem “projecto a 
projecto” no financiamento de infra-estruturas urbanas (e. 
g., através da emissão de obrigações municipais isentas 
de imposto), garantindo a sustentabilidade económica dos 
serviços. O artigo reúne várias lições com utilidade para 
os gestores públicos europeus e levanta algumas questões 
que merecem uma investigação mais aprofundada.

Palavras-chave: entidades públicas locais; EUA; governan-
ça local; serviços de infra-estruturas.

Códigos JEL: H11; H83; L97

This paper analyses the way local decision-makers craft 
the different governance structures in charge of urban in-
frastructure services in the U.S. After a brief survey of the 
theory on local governance, the study describes the U.S. 
regulatory framework concerning these local public ser-
vices (e. g., electricity, natural gas, water, wastewater and 
telecommunications). Hence, the good practices in local 
governance are highlighted, including the de-politiciza-
tion of the decision making process (regarding operational 
management) and the project-by-project and sustainable 
approaches to funding public infrastructure (e. g., by is-
suing tax-exempt municipal bonds). The paper presents 
several lessons that might be relevant for European public 
managers and raises some issues that deserve further con-
sideration.

Keywords: local governance; local infrastructure services; 
public ownership; USA.

JEL Codes: H11; H83; L97

INTRODUÇÃO

A importância dos serviços de infra-estruturas locais 
para o bem-estar social é reconhecida em todo o mun-
do. O conceito de serviço de interesse geral [COM(2004) 

374], utilizado no âmbito da União Europeia (UE) para 
referir serviços essenciais sujeitos a obrigações de ser-
viço público, também encontra a sua operacionalização 
nos Estados Unidos da América (EUA – Defeuilley, 1999).  
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Em particular, o acesso a serviços de infra-estruturas urba-
nas (geralmente, serviços de interesse económico geral) 
com qualidade aceitável é uma imposição legal (e social) 
em ambos os territórios (Clifton et al., 2005).

Na Europa, respeitando o princípio da subsidiarieda-
de, a progressiva transferência deste tipo de serviços para 
as estruturas administrativas locais tem sido amplamente 
documentada (Sorens, 2009). Por outro lado, nos EUA, 
para além dos serviços habituais (abastecimento de água, 
águas residuais, transporte urbano e resíduos urbanos), 
os municípios (cidades e vilas) são também responsáveis 
pela prestação de muitas outras actividades. De facto, até 
a mais pequena das cidades americanas pode prestar ser-
viços aos quais a maior parte dos municípios europeus 
estão tradicionalmente pouco habituados (e. g., electri-
cidade, gás e telecomunicações). O grande espectro de 
competências necessárias para a produção destes serviços 
(sofisticados do ponto de vista tecnológico) e as crescen-
tes restrições orçamentais dos municípios constituem um 
importante desafio para os decisores locais nos EUA e na 
UE: como diminuir custos respeitando as obrigações de 
serviço público?

Os serviços urbanos são especialmente problemáti-
cos porque envolvem grandes investimentos em infra-es-
truturas especializadas e, frequentemente, os municípios 
debatem-se com a sustentabilidade económica dos seus 
sistemas (Chong, 2006). Para além disso, pressões para 
uma maior conservação de recursos e uma maior sustenta-
bilidade ambiental representam problemas acrescidos para 
os gestores dos serviços urbanos em todo o mundo. Para 
que no futuro se atinjam os objectivos de sustentabilida-
de económica, social e ambiental serão necessárias novas 
abordagens institucionais e novas políticas. Hoje sabe-se 
que as organizações são importantes (Menard, 1996) e que 
as estruturas de governança “surgem por algum motivo” 
(Arrow, 1999). Assim, para lidar com estes problemas, é 
crucial que os decisores locais tomem decisões informa-
das no que toca aos modelos de governança apropriados 
para a gestão destes serviços (se se considerar que a per-
formance é uma prioridade). Os decisores locais têm vá-
rias opções: (1) manter a prestação dos serviços in-house 
(prestação directa) ou delegar estes serviços numa enti-
dade separada (prestação indirecta); (2) manter a gestão 
pública dos serviços, ou recorrer a privados (um problema 
clássico para os municípios). 

O objectivo deste artigo é identificar e analisar as prá-
ticas na governança de serviços de infra-estruturas urbanas 
geridos (e detidos) pelos municípios nos EUA. Para tal, 
este estudo examina o caso das entidades públicas que 
têm a seu cargo a gestão dos serviços de infra-estruturas 
locais no estado da Florida. Em particular, interessa reco-
nhecer como os gestores vêem os incentivos ao desem-
penho, os processos de monitorização, as transferências 
financeiras e a operação dos serviços. Todos estes tópicos 
representam desafios para os gestores e políticos locais 
em todo o mundo, como tal, esta investigação contribui 
também para a literatura científica sobre governança local.

Apesar de existirem vários modelos para a prestação 
de serviços urbanos, não existe consenso, quer entre pro-
fissionais quer entre académicos, sobre qual é o modelo 
óptimo para cada situação (e quais são os critérios que po-
dem ser utilizados para avaliar esses modelos). Para além 
disso, cada município tem a sua forma de gerir os servi-
ços de infra-estruturas. Contudo, é possível categorizar al-
guns aspectos que contribuem para um bom desempenho 
no que concerne à governança dos serviços. Para com-
plementar o estudo com a perspectiva dos profissionais, 
diversos gestores de serviços públicos urbanos foram con-
sultados durante todo o processo de investigação.

Este estudo encontra-se organizado da seguinte forma: 
o segundo capítulo apresenta algumas considerações teóri-
cas referentes à organização das administrações locais. No 
terceiro capítulo discute-se o enquadramento da adminis-
tração local norte-americana, incluindo o ambiente regu-
latório dos serviços públicos de infra-estruturas. O quarto 
capítulo reúne as lições e boas práticas identificadas, en-
quanto no último capítulo se apresentam as conclusões 
do estudo.

MODELOS DE GOVERNANÇA  
DE SERVIÇOS URBANOS

Os serviços de infra-estruturas urbanas podem ser pres-
tados directamente pelos municípios (produção in-house), 
ou indirectamente através da delegação para outras estru-
turas (separadas). Tipicamente, os municípios têm liberda-
de total para escolher qualquer opção. Se, por um lado, 
um determinado município opta por produzir os serviços 
directamente, pode ainda escolher fazê-lo através de um 
simples departamento municipal ou criando uma estrutura 
com alguma autonomia financeira e administrativa (o caso 
dos serviços municipalizados em Portugal). Nenhum des-
tes modelos possui personalidade jurídica, contudo os ser-
viços municipalizados possuem contas separadas. Se, por 
outro lado, um município decide prestar os serviços atra-
vés de uma entidade autónoma, o conjunto de opções au-
menta. A Figura 1 apresenta as várias alternativas ao dispor 
dos municípios. Os modelos mais comuns de prestação in-
directa destes serviços de interesse geral são a empresa pú-
blica (municipal) e a empresa privada (concessionária). As 
empresas municipais podem ser 100% detidas pelos muni-
cípios ou resultar de uma parceria público-privada (PPP) 
do tipo institucional em que os parceiros detêm participa-
ções no capital social da empresa (e onde, geralmente, o 
município mantém a posição dominante).

Usualmente, o processo de passar da prestação directa 
para a prestação indirecta de serviços denomina-se “em-
presarialização”. Passar de um modelo de gestão pública 
(directa ou indirecta) para gestão privada indirecta resulta 
na privatização dos serviços. Enquanto as vantagens e des-
vantagens da privatização continuam a ser alvo de debate, 
as evidências empíricas quanto aos efeitos da empresariali-
zação são também ambíguas (Cruz e Marques, 2011).
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A empresarialização relaciona-se com o tipo de inter-
vencionismo dos órgãos autárquicos. Teoricamente, quan-
to maior for o grau de empresarialização (passando dos 
ramos superiores para os ramos inferiores na árvore da 
Figura 1), menor será o envolvimento das câmaras munici-
pais na gestão dos serviços de infra-estruturas. Estes mode-
los de governança deveriam ser assim estruturados, dado 
que a procura de um maior dinamismo e visão empresarial 
(procurando maior eficiência, flexibilidade e responsabili-
zação) requer um tipo de relacionamento institucional (en-
tre políticos e gestores) diferente (Cruz e Marques, 2009). 
Estes processos encontram-se normalmente associados a 
diversas ferramentas que emergiram do New Public Ma-
nagement (NPM), incluindo contratos baseados no desem-
penho (e. g., contratos por objectivos) que vinculam as 
entidades empresariais (e/ou os gestores) e os municípios.

É possível analisar as transacções (ou as relações) entre 
os municípios e os operadores incumbentes do ponto de 
vista contratual ou “through the lens of contract” (William-
son, 2010: 673). De facto, as relações institucionais entre 
as câmaras municipais e as estruturas que prestam servi-
ços de infra-estruturas dependem do nível de confiança 
existente entre as partes. Essas relações podem ser carac-
terizadas por um tipo de ligação contratual transaccional 
ou relacional (Reeves, 2008). Contudo, os serviços de in-
fra-estruturas são normalmente caracterizados por grande 
incerteza (porque são investimentos de longo prazo), ele-
vada especificidade (as infra-estruturas têm um e um só 
fim) e transacções frequentes (dependência bilateral). Es-
tas três condições podem tornar a contratação clássica (e 
neoclássica) obsoleta, justificando uma mudança para ins-
trumentos regulatórios mais flexíveis, na linha da contrata-
ção relacional (Macneil, 1978).

Cada modelo de governança (departamentos, empre-
sas, mercados, híbridos…) tem as suas próprias forças e 
fraquezas (Williamson, 2002). Resumidamente, os merca-
dos são caracterizados por maiores incentivos à eficiência 

enquanto as hierarquias respondem melhor em caso de ser 
necessário levar a cabo adaptações coordenadas (William-
son, 1975). Assim, à medida que a especificidade e incer-
teza aumentam, a integração vertical pode tornar-se mais 
atractiva (prática corrente nos serviços públicos de infra-es-
truturas norte-americanos). Por outro lado, muitas cidades 
dos EUA optam por alocar à mesma estrutura vários tipos 
de serviços. De facto, alguns estudos académicos encon-
traram economias de gama nos serviços de infra-estruturas 
urbanas (Piacenza e Vannoni, 2004); outros, no entanto, en-
contraram precisamente o oposto (Stone & Webster Consul-
tants, 2004). Adicionalmente, combinar diferentes serviços 
na mesma entidade operacional coloca desafios importan-
tes no que se refere à avaliação do desempenho dos servi-
ços em cada sector (Torres e Morrison, 2006). Estes tópicos 
são extremamente complexos, uma vez que, como as eco-
nomias de escala são finitas (Marques e De Witte, 2011), a 
dimensão das entidades também tem o seu papel. Conse-
quentemente, fará sentido adoptar uma abordagem caso a 
caso, dada a complexidade dos factores como a densida-
de populacional, PIB, topologia, geografia e história locais.

Determinar a estrutura de governança óptima para 
cada caso particular está fora do âmbito deste estudo. 
Todavia, é possível melhorar o nosso entendimento dos 
factores que levam a que cada estrutura de governança 
funcione melhor. Outros contextos legais e institucionais 
podem clarificar quais são os determinantes do bom de-
sempenho e potenciar discussões sobre as políticas públi-
cas no espaço da UE.

Para uma melhor percepção dos fundamentos das au-
toridades municipais na geração de incentivos e criação de 
estruturas de governança que se moldem às suas necessida-
des, é necessário compreender as “regras do jogo” (a eco-
nomia política da administração local). Na secção seguinte 
discute-se o enquadramento da administração local nos EUA 
e os aspectos de governança dos serviços de infra-estruturas 
urbanas, dando ênfase ao caso do estado da Florida.

Figura 1. Modelos de governança  
de serviços de infra-estruturas locais: árvore de decisão



74 Nuno Ferreira da Cruz  •  Sanford V. Berg  •  Rui Cunha Marques

Revista Portuguesa de Estudos Regionais, n.º 28, 2011, 3.º Quadrimestre

ENQUADRAMENTO REGULATÓRIO  
E INSTITUCIONAL NORTE-AMERICANO

Administração local

Tal como Thomas e Marando referem (1981), o direito 
ao autogoverno é uma condição fundamental para os pró-
prios alicerces do sistema governamental americano. De fac-
to, apesar da constituição dos EUA não fazer referência ao 
governo local, na prática existem três níveis de governo: o 
nacional, o estadual e o local (condados e cidades). No esta-
do da Florida, os comissários ou membros do conselho das 
cidades e condados são geralmente seleccionados através 
de eleições não partidárias (especialmente ao nível das ci-
dades). Os candidatos concorrem para cada posição indivi-
dualmente e em janelas temporais diferentes (normalmente 
os eleitos locais cumprem mandatos que variam entre dois 
e quatro anos, por vezes com limites ao número de man-
datos seguidos). Assim, as equipas de decisores locais com 
a responsabilidade de regular as actividades dos serviços 
de infra-estruturas urbanas (os eleitos locais) podem sofrer 
consideráveis alterações ao longo dos anos. Para além disso, 
o tipo de governo council-manager (conselho-gestor) é fre-
quentemente utilizado pelos municípios. Com este enqua-
dramento os comissários eleitos tomam decisões políticas 
enquanto os funcionários públicos da cidade, administrados 
pelo “Gestor da Cidade” (que é um gestor contratado a pra-
zo), têm a responsabilidade de implementar estas decisões.

Os estados incluem várias cidades e condados. Cada 
estado tem uma entidade reguladora dos serviços de infra-
-estruturas (Littlechild, 2009a). No estado da Florida esta au-
toridade tem o nome de Public Service Commission (PSC) 
e, como na maioria dos estados, os comissários (conselho 
de administração) são nomeados pelo governador estadu-
al. Estas comissões têm a missão de assegurar que cada 
cidadão tem acesso a serviços seguros, fiáveis e a preços 
acessíveis enquanto se permite que as entidades gestoras 
tenham um retorno do investimento justo, promovendo o 
interesse público. Em geral, as comissões monitorizam as 
entidades reguladas através da certificação, regulação de 
tarifas e serviços, resolução de litígios, e serviços de pro-
tecção do consumidor (FPSC, 2010). Contudo, a actividade 
de regulação da PSC é limitada, uma vez que o poder de 
regulação económica se limita aos prestadores de serviços 
privados (empresas concessionárias). Assim, relativamente 
às entidades públicas, a actividade da PSC engloba unica-
mente a monitorização de aspectos de segurança, saúde 
pública e fiabilidade.

As responsabilidades do Florida Department of Envi-
ronmental Protection (DEP), incluem a supervisão de to-
dos os aspectos ambientais relacionados com a gestão de 
serviços de infra-estruturas locais. Desta forma, o DEP leva 
a cabo uma regulação “light” aos serviços de água, águas 
residuais e resíduos urbanos, principalmente no que toca 
à qualidade de serviço. Esta entidade também supervisiona 
os cinco Water Management Districts (WMDs) deste esta-
do. Os WMDs são responsáveis pela gestão dos recursos 
hídricos e, portanto, têm o poder de emitir licenças de 

captação de água e a responsabilidade de adquirir terrenos 
para preservar ou restaurar os recursos hídricos. No sec-
tor da energia, para além da PSC, os principais actores são 
a Federal Energy Regulatory Commission (FERC), a North 
American Electric Reliability Corporation (NERC) e o Flo-
rida Reliability Coordination Council (FRCC) que reporta à 
NERC. Mais uma vez, as principais actividades destas enti-
dades prendem-se com aspectos de qualidade de serviço. 
Os serviços de electricidade reúnem muitas atenções por 
parte de todos os stakeholders envolvidos, situação que 
tem várias ramificações para os aspectos de governança.

Numa primeira análise, parece que as cidades não que-
rem arriscar as suas “minas de ouro” monopolistas. Nes-
te sentido, opõem-se veementemente a qualquer tipo de 
regulação económica por parte de comissões não locais. 
Contudo, não existe nenhuma razão legal que impeça os 
reguladores estaduais de efectuar benchmarking no sector 
e publicitar os resultados de forma proactiva, abrangendo 
todas as entidades encarregues da prestação destes serviços 
(incluindo entidades públicas). Em Portugal, por exemplo, 
a ERSAR promove uma comparação deste género (ainda 
que limitada a apenas algumas entidades públicas).

Serviços públicos de infra-estruturas

Nos EUA os modelos públicos de governança de servi-
ços de infra-estruturas locais não são facilmente rotulados 
de acordo com o que foi exposto na Figura 1. De facto, as 
entidades públicas observadas no estado da Florida mui-
tas vezes apresentam variações àqueles “modelos puros”. 
Identificaram-se três tipos diferentes de governança destes 
serviços. Nos modelos Tipo A, os serviços são prestados 
por um departamento municipal da responsabilidade do 
Gestor da Cidade. Contudo, esses departamentos têm um 
gestor de topo (denominado Assistente do Gestor da Ci-
dade) e alguma autonomia bem como contas separadas 
(um modelo similar ao modelo puro de “serviços munici-
pais com autonomia”). Os serviços Tipo B são entidades 
separadas que reportam directamente ao conselho ou co-
missão da cidade. Neste modelo, os comissários eleitos de-
finem as políticas e os gestores da “entidade empresarial” 
implementam-nas. Normalmente, os trabalhadores destas 
entidades têm o mesmo estatuto dos trabalhadores da “Câ-
mara Municipal”. Consequentemente, estas entidades têm 
um modelo de governança que se situa entre os modelos 
puros de “serviços municipais com autonomia” e “empresa 
municipal”. Finalmente, as entidades Tipo C são as mais 
parecidas com o modelo de “empresa municipal”. O ges-
tor de topo destas empresas (CEO ou General Manager) 
não interage directamente com os eleitos locais, mas antes 
com uma comissão independente (as chamadas Utility Au-
thorities ou Utilities Commissions) composta por especia-
listas ou cidadãos com vasta experiência de gestão pública 
(que podem ser eleitos ou nomeados pela comissão da 
cidade). Geralmente, o Presidente da “Câmara Municipal” 
lidera esta comissão mas não tem direito de voto. A figura 
2 ilustra estes três esquemas de governança.
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Enquanto na Europa continental, os serviços de electri-
cidade estão agora relativamente centralizados (correspon-
dendo a um nível estadual na América do Norte), nos EUA 
são os governos locais que têm essa responsabilidade. No 
estado da Florida, as entidades Tipo B e Tipo C prestam 
serviços de electricidade. Por outro lado, se os serviços de 
energia são contratados fora ou prestados por uma entidade 
especializada, os restantes (e. g., água e águas residuais) são 
prestados por uma entidade Tipo A. Por fim, é importante 
referir que, usualmente, os condados apenas têm a respon-
sabilidade de prestar serviços em áreas não incorporadas (e 
frequentemente contratam esses serviços às cidades).

Na Europa, os princípios do “utilizador-pagador” e do 
“poluidor-pagador” aplicam-se aos serviços de infra-estru-
turas (Hrovatin e Bailey, 2001). Contudo, é usual existirem 
tarifas inferiores aos custos unitários de produção (alega-
damente, por razões políticas). Nos EUA, a subsidiação 
dos serviços por parte das cidades não é exequível (essen-
cialmente devido à influência dos mercados de capitais), 
dado que os serviços de infra-estruturas locais são uma 
fonte de receita para as cidades. 

A integração vertical é bastante comum nos serviços 
urbanos da Florida. No entanto, é habitual ver cidades 
pequenas comprar electricidade a empresas privadas, ou 
cidades a importar água de outras cidades. No que toca 
ao mercado grossista de electricidade, as entidades públi-
cas municipais desenvolveram soluções interessantes tais 
como a de serem detentoras de participações sociais em 
“empresas privadas” que produzem electricidade. Os ser-
viços municipais compram e vendem depois energia a es-
tas empresas híbridas (de capitais públicos e privados), 
conseguindo-se economias de escala e permitindo uma 
gestão de risco mais eficiente. Por outro lado, a estraté-
gia da multi-utility é também usual. É possível observar 
entidades públicas a prestar um número incrível de ser-
viços. Para além de serviços de electricidade, gás, água, 

águas residuais e telecomunicações (telefone fixo e Inter-
net), algumas entidades também produzem água refrige-
rada e gerem sistemas de águas pluviais, de distribuição 
de água reutilizada e de iluminação exterior. Williamson 
(2002) defende que, porque existem custos burocráticos 
acrescidos quando se retira uma transacção do mercado 
e se a organiza internamente, a contratação credível deve 
ser preferida à hierarquia e a organização interna deve ser 
vista como último recurso. Apesar disso, como se verá na 
próxima secção, o enquadramento actual promove a ges-
tão pública dos serviços.

As “regras do jogo”

Tarifas

Se um prestador privado de serviços de electricidade, 
gás, telecomunicações, água ou águas residuais pretender 
aumentar as suas tarifas, em primeiro lugar precisa de obter 
a aprovação da PSC. Depois de uma análise aprofundada 
(ou através de acordos negociados entre todas as partes me-
diados pelo grupo de defesa dos consumidores), a equida-
de das tarifas propostas é avaliada (permitindo um retorno 
do investimento justo e preços acessíveis para os consu-
midores). Com a conclusão do processo, a PSC determina 
as novas tarifas. A PSC na Florida não tem este tipo de po-
der regulatório sobre as entidades públicas (Pfaffenberger 
e Sioshansi, 2009). Do ponto de vista legal, os prestadores 
de serviços públicos têm completa discricionariedade em 
relação ao tarifário. Consequentemente, é possível que dois 
cidadãos com padrões de consumo semelhantes, mas vi-
vendo em cidades diferentes, possam ter facturas (de elec-
tricidade, gás, água…) bastante distintas. Todavia, a PSC 
tem jurisdição no que toca ao âmbito territorial dos servi-
ços de electricidade e gás e à estrutura tarifária dos serviços 
de electricidade (evitando-se descriminações territoriais em 

Figura 2. Estruturas de governança dos serviços públicos  
de infra-estruturas locais na Florida
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áreas servidas pela mesma entidade), independentemente 
do modelo de governança em causa.

É muito comum ter serviços detidos pelas cidades a 
funcionarem fora dos seus limites jurisdicionais. Tal como 
foi referido, o âmbito geográfico dos serviços de água e 
electricidade são definidos pela PSC. Em relação aos ser-
viços de água e águas residuais, as entidades operam em 
áreas não incorporadas após negociação com os conda-
dos. Esta realidade jurisdicional muitas vezes cria sistemas 
complexos onde o âmbito territorial de determinada en-
tidade depende do serviço em questão. Adicionalmente, 
como a PSC não tem controlo sobre o valor das tarifas 
destes serviços, muitas vezes as entidades públicas cobram 
preços mais elevados fora dos limites da cidade. Declara-
damente, estes consumidores não têm os mesmos direitos 
dos que habitam dentro dos limites jurisdicionais das ci-
dades, dado que não têm o poder da “voz” (não só não 
têm prestadores de serviços alternativos, como não podem 
votar para o “governo da cidade”). Por conseguinte, não 
existem repercussões políticas para a diferenciação de pre-
ços. Ocasionalmente, o governo da cidade pode convocar 
referendos em áreas adjacentes aos limites da cidade para 
determinar se os cidadãos desejam ou não fazer parte da 
cidade (anexações). Contudo, é pouco provável que essa 
opção seja facultada às áreas mais distantes dos limites da 
cidade (que podem conter as famílias mais pobres). Nas 
estruturas de governança Tipo A e Tipo B, os gestores de 
topo propõem as tarifas a praticar ao conselho/comissão 
da cidade e apresentam as justificações técnicas para os 
valores e estruturas considerados, procurando a sua apro-
vação. Nos modelos Tipo C o procedimento é similar, mas 
o órgão que aprova as tarifas pode não ser eleito pelos ci-
dadãos/consumidores.

As entidades públicas municipais fazem pagamentos 
aos municípios, ficando isentas de impostos (Beecher, 
2009). Isto é interessante para os governos municipais por-
que os fundos não são dispersos por diferentes níveis de 
governo (estados, condados, conselho escolar, etc.), como 
aconteceria com os impostos pagos por uma entidade pri-
vada. Em alternativa, estas entidades municipais fazem 
transferências directamente para o “fundo geral” do muni-
cípio. No estado da Florida, os serviços de infra-estruturas 
geridos por concessionários pagam uma taxa equivalente 
a 6% das receitas com as vendas, enquanto uma entida-
de municipal não tem este limite. Finalmente, a prestação 
destes serviços por uma entidade pública pode ter ainda 
outras vantagens (do ponto de vista dos decisores locais), 
tais como prestar serviços gratuitos ou a preços mais bai-
xos para a cidade, incentivar anexações e assistir a cidade 
noutros projectos ou serviços (construção de vias de co-
municação, aquisição de terrenos, etc.).

Investimentos

As decisões acerca da realização de investimentos (em 
infra-estruturas) passam por um processo em tudo similar 
ao que foi descrito para a aprovação de tarifas. A maior di-

ferença entre as entidades (públicas) municipais america-
nas e europeias tem a ver com o método de financiamento. 
Nos EUA, estas entidades financiam-se numa perspectiva 
de projecto a projecto, utilizando o mercado de obrigações. 
Tradicionalmente, na Europa estas entidades usam os mes-
mos tipos de empréstimos que os municípios (recorrendo 
à banca comercial). Então, para conseguirem vender títu-
los de dívida com baixas taxas de juro, as entidades mu-
nicipais americanas precisam de manter um elevado nível 
de saúde financeira. Além disso, estas entidades são cons-
tantemente escrutinadas pelas três principais agências de 
rating nacionais (Allen e Dudney, 2008). Esta forma de fi-
nanciamento exige cash-flows operacionais que assegurem 
a sustentabilidade económica dos investimentos de longo 
prazo. Serviços deficitários (situação recorrente nos servi-
ços de infra-estruturas locais de todo o mundo) não são 
aceitáveis no contexto americano. Os acordos financeiros 
estabelecidos detalham os compromissos que as entidades 
gestoras têm em relação aos compradores das obrigações 
(normalmente instituições de capital intensivo, como fun-
dos de pensões ou seguradoras). Estes compromissos for-
çam as entidades municipais a aumentar as tarifas no caso 
de certos indicadores financeiros não serem respeitados 
(uma autêntica regulação por contrato). Aumentar as tarifas 
não seria tão simples para entidades privadas, dado que es-
tas são obrigadas a justificar todos os custos operacionais. 
Por exemplo, um custo que a PSC considere ser desneces-
sário ou decorrente de gestão ineficiente não é autorizado 
a fazer parte do cálculo das tarifas.

Note-se que o sistema favorece a gestão pública (di-
recta ou indirecta), dado que os custos de capital são mais 
baixos para entidades municipais (as mais-valias prove-
nientes das obrigações municipais são isentas de imposto, 
Cebula, 2004). O governo federal não pode taxar receitas 
das cidades, contudo, em caso de parcerias com entidades 
privadas as obrigações municipais já não são isentas de 
imposto (o que também torna o modelo de empresa mis-
ta indesejável). Consequentemente, a política de impostos 
também afecta o mix de actividade pública e privada em 
serviços de infra-estruturas.

Qualidade e protecção do consumidor

Tal como foi referido, a PSC regula a qualidade dos 
serviços de infra-estruturas urbanas. Todavia, as entidades 
municipais não têm necessariamente de informar a PSC 
acerca das reclamações dos consumidores. Para defen-
der os direitos dos consumidores nos EUA, foram criadas 
agências em todos os estados nos anos 70 e 80 (Holburn 
e Bergh, 2006). No estado da Florida, o Office of Public 
Counsel (OPC) foi criado em 1974. Entre outras activida-
des, o objectivo principal desta entidade é representar e 
defender os direitos dos consumidores quando ocorrem 
revisões tarifárias. Consequentemente, o escopo de activi-
dade do OPC coincide com a jurisdição da PSC, o que ob-
viamente isenta as entidades municipais. No entanto, em 
termos de qualidade de serviço, as entidades municipais 
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têm uma performance elevada na Florida (FMEA, 2010). 
Salienta-se também a Sunshine Law da Florida, que pro-
move a transparência e acesso a documentos públicos e 
reuniões e que, portanto, protege o interesse público.

Os consumidores podem suportar os riscos negativos 
das flutuações de preços das matérias-primas; mas ajus-
tamentos mensais indexados ao preço dos combustíveis 
são permitidos a entidades públicas e privadas (Littlechild, 
2009b). Contudo, os clientes de entidades municipais po-
dem estar mais expostos a outras fontes de risco, por exem-
plo, decisões de gestão menos conseguidas. Isto porque 
é pouco provável que entidades privadas consigam obter 
aprovação para subir tarifas baseando a sua argumentação 
em “decisões de gestão inadequadas”. Neste caso, o custo 
para os utilizadores finais não aumentaria. Para compensar 
este eventual inconveniente, instrumentos como os gua-
ranteed standards schemes (GSS) implementados na Eu-
ropa e Austrália, onde as entidades se comprometem a 
indemnizar os consumidores no caso de interrupções de 
serviço ou outras anomalias, poderiam ser implementados 
nos EUA (Holt, 2005).

LIÇÕES APRENDIDAS  
PARA OS SERVIÇOS URBANOS EUROPEUS

Apresentam-se, de seguida, as principais lições decor-
rentes da análise efectuada ao ambiente regulatório e ins-
titucional norte-americano no âmbito da governança de 
serviços de infra-estruturas urbanas (com especial relevân-
cia para o contexto europeu).
•	 Os mercados de capital podem ser “reguladores” pode-

rosos: a regulação económica “privada” levada a cabo 
pelos contratos de obrigações e pelas agências de ra-
ting define limites ao endividamento reais (evitando-se 
o seu estabelecimento legal) e obriga as entidades mu-
nicipais a manter níveis de saúde financeira adequados;

•	 Investimentos em infra-estruturas, utilizando uma 
abordagem centrada no ciclo de vida: os grandes in-
vestimentos (e a dívida associada) são geridos com 
uma visão projecto a projecto, salvaguardando sempre 
a sua sustentabilidade económica (sendo o mercado 
de obrigações uma forma de financiamento bastante 
transparente);

•	 Separar a política da gestão: o enquadramento actual é 
relativamente bem-sucedido no que se refere a isolar 
a gestão de serviços urbanos das manobras políticas 
e a natureza profissional e não partidária do processo 
de contratação (e manutenção) de pessoal previne que 
existam favorecimentos políticos;

•	 Responsabilização dos gestores: os políticos têm pou-
cos incentivos para interferir na gestão dos serviços se 
estes forem uma fonte de receita para os municípios, 
mas os gestores de topo não têm as suas posições as-
seguradas com contratos de longo termo e podem ser 
substituídos se a maioria dos comissários do município 
(ou da Utility Authority) estiverem descontentes com 

os resultados. Além disso, tipicamente existe apenas 
um gestor de topo responsável pelo desempenho, e 
não um conselho de administração com alocações de 
responsabilidade difusas;

•	 Serviços rentáveis: mais do que apenas atingir o break-
-even, as entidades municipais estão autorizadas (e até 
encorajadas) a obter excedentes. As transferências para 
o fundo geral do município permitem a subsidiação de 
outros serviços relevantes do ponto de vista social e o 
consumidor (pagador) tem uma maior noção do que o 
contribuinte de para onde vai o seu dinheiro;

•	 Flexibilidade: a grande flexibilidade que os serviços 
públicos municipais nos EUA oferecem aos deciso-
res locais é impressionante quando comparada com 
alguns modelos europeus. Por exemplo, na Europa 
continental, as entidades detidas pelos municípios não 
podem geralmente prosseguir a sua actividade fora dos 
limites municipais. Além disso, na maior parte dos paí-
ses europeus, os serviços municipais (prestação directa 
com ou sem autonomia) têm restrições na política de 
contratação e despedimento de funcionários (todos os 
trabalhadores são funcionários públicos);

•	 Transparência: o enquadramento único proporciona-
do pelas leis da Florida potencia a consciencialização, 
escrutínio e participação públicas, quer pela existên-
cia de audiências públicas (e. g., entre o município e 
os gestores) quer pelo acesso ilimitado a praticamente 
todos os documentos. Estes instrumentos são indispen-
sáveis para se conseguir uma melhor governança de 
serviços públicos (Bingham et al., 2005).

CONCLUSÕES

O “negócio” em serviços de infra-estruturas urbanas 
vai muito para lá da “transacção ideal” para o Direito e 
Economia (Williamson, 2002). Este sistema complexo in-
clui, numa perspectiva de longo prazo, preocupações com 
os consumidores/eleitores, ambiente e erário público, bem 
como com a universalidade, acessibilidade e sustentabili-
dade dos serviços. No entanto, o número de stakeholders 
e os seus objectivos diferenciados levantam sérios proble-
mas de governança. Os incentivos para promover a esta-
bilidade e salvaguarda de investimentos muito específicos 
são difíceis de conceber em serviços de infra-estruturas. Os 
analistas de políticas públicas devem dedicar mais atenção 
às forças e fraquezas dos diferentes mecanismos de go-
vernança estabelecidos pelos decisores locais em todo o 
mundo. Actualmente, e ao contrário do que se possa pen-
sar, o enquadramento norte-americano parece incentivar 
as cidades a optarem pela produção pública de muitos 
serviços urbanos. De facto, tendo em conta as “regras do 
jogo” (relacionadas com impostos, políticas locais, rivali-
dades jurisdicionais, e outras restrições legais), parece ra-
zoável adoptar o esquema de propriedade pública como 
o modelo dominante para serviços de água e de outras 
infra-estruturas.
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A actual estratégia de governança de serviços públicos 
locais nos EUA é absolutamente diferente do caso europeu 
(incluindo as tendências de privatização e empresarializa-
ção de serviços). Contudo, apesar das várias boas práticas 
identificadas (referidas na secção anterior), o paradigma 
norte-americano apresenta também alguns problemas. Em 
primeiro lugar, as agências regulatórias têm hoje um papel 
muito limitado. Certos abusos monopolistas, como a taxa-
ção diferenciada de diferentes áreas jurisdicionais, devem 
ser regulados. Por outro lado, uma regulação por compa-
ração que possibilite a criação de um ambiente competi-
tivo virtual deveria ser implementada pela PSC e aplicada 
a todos os modelos de governança (públicos e privados). 
Em segundo lugar, a dependência excessiva por parte dos 
governos locais dos fundos provenientes dos serviços ur-
banos deve ser contida. As crescentes preocupações am-
bientais (bem como o aumento dos custos energéticos) 
obrigam a adoptar estratégias de conservação de recursos 
naturais. Uma contracção do consumo teria então fortes 
impactos na sustentabilidade económica dos municípios 
(e elevados custos políticos e sociais). Por fim, todos os 
pressupostos históricos/políticos devem ser revisitados e 
as estratégias de integração vertical e de multi-utility, bem 
como a disponibilidade para pagar dos consumidores, de-
vem assentar nos adequados estudos técnicos.
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